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Instalação de luminárias LED na iluminação Pública de Cotiporã 

 

 Este memorial descreve a troca das luminárias de iluminação pública em Cotiporã. 

As dúvidas sobre o referido projeto podem ser esclarecidas pelo email 

engenharia@pmcotipora.com.br ou pelo telefone (54)34462835. A Fiscalização da obra é 

realizada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Cotiporã. 

 

1. Projeto: Os equipamentos e as especificações de instalação devem seguir os 

parâmetros previstos no ‘Projeto de sistemas de iluminação pública de Cotiporã’, 

elaborado pela empresa G & G Engenharia, sobre responsabilidade do Engenheiro 

Eletricista Giovanni Augusto Attolini, CREA RS 181515, ART N° 9349371. Este 

projeto estará disponibilizado como anexo A deste memorial. 

O referido projeto prevê os parâmetros para uma luminária de uso padrão 

em vias públicas, considerando uma luminária por poste, e ainda um projeto 

específico, considerando duas luminárias por poste, para a Rua Pedro Breda. As 

luminárias duplas serão utilizadas também na Avenida Independência, conforme 

planta anexa. As variantes de cada projeto diferem somente quanto a fixação no 

tipo de poste, se é cônico ou duplo T. Para os postes de madeira o projeto 

considera como fixação em poste cônico.  

As luminárias a serem substituídas estão locadas em planta anexa ao 

processo. As substituições ocorrerão em toda a Rua Pedro Breda, e em partes das 

Ruas Silveira Martins, Bento Gonçalves, 1º de Maio, Avenida Independência, 

Souza Lobo, Colombo Fellini, Veranópolis, Rua Padre Eugênio Mediqueschi, Nilo 

Tonial e Deputado Lidovino Fantton.  

 

2. Execução: O Prazo de execução do projeto é de sessenta dias. As luminárias e os 

equipamentos retirados devem ser repostos imediatamente, sem prejudicar a 

iluminação pública. Todo o material a ser instalado deve ser revisado pela 

Fiscalização, para averiguar se atende os requisitos exigidos em projeto. 

  A Contratada deve executar as substituições provendo a retirada dos 

conjuntos de iluminação existentes e entregando os equipamentos com condições 
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de uso no depósito da Prefeitura Municipal de Cotiporã. As peças que não estão 

em condições de uso serão de responsabilidade de descarte da Contratada. Os 

serviços devem ser agendados com ao menos 24 Horas de antecedência, pois 

todo o material retirado deve ser contabilizado e fotografado pela Fiscalização. 

A Contratada deve prover o fornecimento e instalação de postes do tipo 

duplo T, em quantidade e especificações descritas em planilha, em localização 

expressa em planta. Fica a mesma responsável pela instalação, ampliação de rede 

necessária ao bom funcionamento do conjunto especificado. A ampliação de rede 

deve obedecer às premissas da GED 15132 e a GED 3650. A ampliação de rede 

deve ser igual ou superior a altura da baixa tensão do poste onde deriva a 

alimentação. 

  Toda a mão de obra da Contratada deve ser especializada para o tipo de 

serviço. Todo o serviço deve atender as normas de segurança vigentes. A 

sinalização da via pública é de responsabilidade da Contratada. Qualquer ônus 

ocasionado por qualquer tipo de acidente é de responsabilidade da Contratada. 

 

 

3. Ensaios e especificações: As luminárias devem atender os preceitos das Normas 

NBR 15129, NBR 60598-1, LM - 80. Devem ser identificadas, de forma legível e 

indelével com, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Nome ou marca comercial do fabricante; 

b) Modelo ou tipo da luminária; 

c) Mês e ano de fabricação; 

d) Grau de proteção; 

e) Identificação individualizada da luminária por número ou por caracteres 

alfanuméricos. 

A identificação será na face externa da luminária, em local de fácil 

visualização. A garantia dos equipamentos será de cinco anos, sendo de 

responsabilidade da Contratada a substituição das luminárias, braços ou material 

que apresentem defeitos. 
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Os braços e fixações devem atender a NBR 6123 e a NBR 6323.  A 

Fiscalização deve aprovar o modelo de braço e qualquer elemento de fixação antes 

da instalação. Cada braço deve apresentar uma placa de identificação com as 

seguintes informações mínimas gravadas, de forma legível e indelével:  

a) Nome do fabricante; 

b) Tipo de braço;  

c) Sigla da Prefeitura;  

d) Data de entrega (mês e ano). 

Os relés devem atender as especificações da NBR 5123, bem como as 

premissas do projeto. Os conectores de baixa tensão devem atender a NBR 5370. 

A fiação deve ser atender as especificações de projet9o bem como a NBR 7286. 

Todo o lote de qualquer material deve ser avaliado previamente pela 

Fiscalização. Qualquer alteração ou problema de execução deve ser comunicado a 

Fiscalização. 

A Contratada deve apresentar documentação técnica e resultados de 

ensaios, em duas vias, para todos os equipamentos previstos nas normas citadas 

acima, no momento de inspeção. 

 Para as Luminárias os ensaios devem conter os seguintes itens:  

Itens de ensaio NBR 60598:  

 Marcação (completo); 

 Construção (completo); 

 Fiação interna e externa, disposições para o aterramento; 

 Proteção contra choque elétrico; 

 Graus de proteção; 

 Umidade, rigidez dielétrica; 

 Resistência de isolamento e corrente de fuga; 

 Distâncias de escoamento e separação; 

 Ensaios de durabilidade e térmicos (completo); 

 Resistência ao aquecimento, ao fogo e ao trilhamento elétrico; 

 Terminais parafusados; 

 Terminais e conexões não parafusados. 
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Itens de ensaio NBR 15129:  

 Marcação; 

 Construção (completo); 

 Distâncias de escoamento e separação; 

 Disposições para o aterramento; 

 Terminais; 

 Fiação interna e externa; 

 Proteção contra choque elétrico; 

 Ensaio de durabilidade e térmicos; 

 Resistência à poeira e à umidade; 

 Resistência de isolamento e rigidez dielétrica; 

 Resistência ao aquecimento, ao fogo e ao trilhamento elétrico; 

 Acréscimo de tensão nos terminais da lâmpada. 

Itens avaliados nas medições de acordo com LM-79: 

 Fluxo Luminoso total medido; 

 Tensão de alimentação; 

 Corrente de entrada; 

 Fator de potência; 

 Potência total; 

 Intensidade máxima medida; 

 Eficiência Energética; 

 Gráfico de distribuição de intensidade luminosa; 

 Gráfico de distribuição de intensidade (isocandela); 

 Arquivo IES; 

 Índice de reprodução de cor; 

 Temperatura de cor correlata. 

 

Ainda, a Contratada deve apresentar para as luminárias o relatório de ensaio 

segundo a LM 80. 
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O material será aceite pela Fiscalização somente após o recebimento de duas vias 

dos relatórios de ensaios e verificação da embalagem e sua identificação. 

 

O lote de luminárias deve ser único e a Fiscalização poderá recolher uma 

amostra de luminária para realizar ensaio segundo a LM -79, NBR 15129 ou NBR 

60598-1 em Laboratório credenciado pelo IMETRO. Os custos dos ensaios 

referidos são de responsabilidade da Contratante. Caso a Contratada tenha a 

necessidade obter as luminárias em mais de um lote a Fiscalização deve ser 

informada e a documentação do novo lote deve ser apresentada. Os lotes, tanto de 

luminárias como de equipamentos devem ter as mesmas características e atender 

as especificações de projeto. 

 

4. Garantia: As luminárias e os equipamentos instalados deverão possuir termo de 

garantia expedido diretamente pelo fabricante. O prazo da garantia deverá ser de 

no mínimo 5 (cinco) anos, contados da data da entrega do produto à Fiscalização. 

Durante o período de garantia a contratada deverá substituir, por sua conta, os 

materiais que apresentarem defeitos de fabricação ou perdas de característica 

técnica, após o recebimento e aceitação pela Fiscalização. No caso de substituição 

das luminárias, ou qualquer componente, a garantia da nova luminária ou 

componente deverá ser a mesma, de 5 (cinco) anos, reiniciada sua contagem a 

partir da substituição ou entrega Fiscalização. A Contratada deve apresentar termo 

de garantia de cinco anos, que compreenda a substituição de equipamentos bem 

como a realização do serviço, em qualquer equipamento que apresente defeito. A 

Contratada deve realizar o reparo dos elementos defeituosos em no máximo cinco 

dias após a notificação, que poderá ser feita por e-mail ou outra forma que 

comprove registro. 

Cotiporã, 22 de novembro de 2017. 

 

 

________________________                                            ________________________ 

Eng. Civil Káthia Benedetti                                                                                           José Carlos Breda 

     CREA/RS 201.849                                                                                          Prefeito Municipal de Cotiporã                                
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Anexo A 

 

As especificações a seguir são referentes ao ‘Projeto de sistemas de iluminação pública de 

Cotiporã’, citado no item 1. Projeto. Este trata dos parâmetros dos materiais e métodos 

executivos referentes a obra.  














































